
DECRETO N.º 5.363/2023, DE 10 DE MARÇO.
Autoriza o Poder Executivo abrir CréditoSuplementar.

O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base no art. 64 daLei Orgânica Municipal,
DECRETA:

Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar novalor de R$ 411.177,01 (quatrocentos e onze mil, cento e setenta e sete reais e um centavo) na(s)seguinte(s) rubrica(s) e especificações:
06.0601.04.122.0002.2,008 - 3390 30 00 00 000 - RV 0500 -Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção da Sec. deObras, Viação, Habitação e Serviços Públicos - MATERIAL DECONSUMO

R$ 6.360,00
06.0601.04.122.0002.2,008 - 3390 30 00 00 000 - RV 0500 -Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção da Sec. deObras, Viação, Habitação e Serviços Públicos - MATERIAL DECONSUMO

R$ 36.000,00
06.0602.15.451.0025.1,020 - 4490 51 00 00 000 - RV 0500 -Recursos não Vinculados de Impostos - Abertura, Prolongamento,Pavimentação e Reforma de Vias Urbanas - OBRAS EINSTALAÇÕES

R$ 28.549,96
06.0602.26.782.0016.2,021 - 3390 30 00 00 000 - RV 0500 -Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção, Conservaçãoe Sinalização de Estradas Municipais - MATERIAL DECONSUMO

R$ 184.165,00
06.0603.15.451.0025.2,024 - 3390 39 00 00 000 - RV 0752 -Recursos Vinculados ao Trânsito - Sinalização Horizontal eVertical de Vias Urbanas - OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

R$ 5.136,70
06.0603.15.451.0025.2,024 - 3390 39 00 00 000 - RV 0500 -Recursos não Vinculados de Impostos - Sinalização Horizontal eVertical de Vias Urbanas - OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

R$ 8.000,00
07.0701.20.606.0011.2,103 - 4490 51 00 00 000 - RV 0701 -Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneresdos Estados - Assistência Técnica e Prestação de Serviços aosProdutores Rurais - OBRAS E INSTALAÇÕES

R$ 123.360,00
09.0901.10.303.0009.2,053 - 3390 32 00 00 000 - RV 0621 -Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientesdo Governo Estadual - Programa Assistência Farmacêutica - R$ 11.000,00



MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃOGRATUITA10.1002.08.244.0018.2,110 - 3390 39 00 00 000 - RV 0660 -Transferência de Recursos do Fundo Nacional de AssistênciaSocial - FNAS - Manutenção Equipe Volante - PBV III -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$ 4.748,57

10.1002.08.244.0018.2,113 - 3390 36 00 00 000 - RV 0660 -Transferência de Recursos do Fundo Nacional de AssistênciaSocial - FNAS - Atendimento as Pessoas em Situação deVulnerabilidade - Port 751/22 - OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA FÍSICA
R$ 3.856,78

Total R$ 411.177,01
Art. 2.º Para cobertura deste Crédito Suplementar fica autorizada a utilização deSuperávit do Exercício Anterior, de Diversas Fontes conforme detalhado no Art. 1º, conformeautoriza o Art. 43 § 1º da Lei Federal nº 4.320/64 de 17 de março de 1964.
Art.º 3 º Altera o que couber as seguintes Leis Municipais: n.º 5.036/2021, de 10 deagosto de 2021; n.º 5.228/22, de 25 de outubro e n.º 5.252/22, de 29 de dezembro.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Santa Bárbara do Sul, 10 de março de 2023.

Mário Roberto Utzig FilhoPrefeito


